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PROCESSO 14863.720148/2012-61

ACORDAO 3202-003.131 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 17 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE EXPOCACCER - COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DO CERRADO LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Operacdes de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Periodo de apuragdo: 01/06/2012 a 30/06/2012
IOF. DERIVATIVO. EXPORTACAO. ALIQUOTA ZERO. CORRELACAO.

Comprovada a correlagdo entre os contratos de derivativos e as operagdes
de exportacdo o contribuinte tenha direito a aliquota zero prevista no art.
32-C do Decreto n? 6.306, de 2007, com a redacdo dada pelo Decreto n?
7.699, de 2012.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em dar provimento ao
recurso voluntdrio para reconhecer o direito a compensacdo do Imposto sobre Operacdes de
Crédito, Cambio e Seguros ou relativas a Titulos ou Valores Mobilidrios — IOF, cabendo a
autoridade administrativa apurar os créditos e homologar as Dcomp até o limite apurado.

Assinado Digitalmente

Aline Cardoso de Faria — Relatora

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
			 Período de apuração: 01/06/2012 a 30/06/2012
			 
				 IOF. DERIVATIVO. EXPORTAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. CORRELAÇÃO.
				 Comprovada a correlação entre os contratos de derivativos e as operações de exportação o contribuinte tenha direito à alíquota zero prevista no art. 32-C do Decreto nº 6.306, de 2007, com a redação dada pelo Decreto nº 7.699, de 2012.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito à compensação do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, cabendo à autoridade administrativa apurar os créditos e homologar as Dcomp até o limite apurado.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aline Cardoso de Faria  – Relatora 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe.
	
	 
		 Trata o presente de Recurso Voluntário interposto contra Acórdão proferido pela 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ/RPO), que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade referente ao lançamento de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, em desfavor da Recorrente EXPOCACCER - COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DO CERRADO LTDA.
		 Por bem descrever os fatos, adota-se o relatório do Acórdão recorrido:
		 Trata-se do Pedido de Restituição ou Ressarcimento de fl. 2, referente a recolhimento efetuado de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários para o período de apuração junho/2012, no montante de R$ 28.334,61, com o seguinte motivo:
		 Pedido de Ressarcimento para compensação com débitos da mesma natureza.
		 Base Legal: Artigo 8º-A da Instrução Normativa RFB nº 1.207, de 03 de novembro de 2011, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.256, de 07 de março de 2012, e Instrução Normativa RFB nº 1.271, de 22 de maio de 2012. Ato Declaratório Executivo Corec nº 1, de 26 de março de 2012.
		 A esse pedido a contribuinte vinculou declaração de compensação.
		 A auditora-fiscal competente, lotada na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberlândia, indeferiu o pedido de restituição/ressarcimento e não homologou as compensações efetuadas, por meio do despacho decisório de fls. 784/789, com fundamento nas seguintes razões:
		 13. Da análise da documentação apresentada, temos que o IOF relativo ao mês de junho de 2012, foi declarado em DCTF e extinto por pagamento e compensação, fls. 783.
		 (...)
		 14. A empresa apresentou cópia da Conta razão, fls. 780/81, mostrando que o IOF no valor de R$ 28.334,61 foi registrado como IOF a recuperar.
		 15. Acerca da correlação entre os contratos de derivativos e contratos de venda para o exterior, a empresa informou que poderá ser comprovada através dos registros de exportações que estão anexados conforme Doc_ Comprobatorios0001 e Doc_Comprobatorios-0002, não apresentando documentação que demonstre a compatibilidade entre os valores dos contratos de derivativos e os contratos de venda.
		 14. Neste ponto, deve-se salientar que, para reconhecimento e restituição de direito creditório, compete ao requerente comprovar estar concreta e efetivamente abrigado pela norma legal. Na espécie, a empresa, apesar de regularmente notificada, não se desincumbiu eficaz e cabalmente do ônus da prova, o qual, recai sobre o autor, no que respeita ao fato constitutivo do direito.
		 Cientificada do despacho decisório em 12/09/2017 (fl. 792), a contribuinte apresentou, em 11/10/2017 (fl. 793), manifestação de inconformidade (fls. 796/806), na qual alega que:
		 A Expocaccer é Cooperativa Cafeicultora e realiza operações de exportação de café, como se depreende de seu estatuto social. Por conseguinte, a fim de assegurar-se contra riscos inerentes às oscilações de preços ou de taxas, realiza operações com derivativos na modalidade de hedge Não obstante, a Fiscalização, no Despacho Decisório n° 912/2017, indeferiu seu pedido de restituição e não homologou a compensação realizada sob o argumento de que a Cooperativa não apresentou documentação que demonstrasse a compatibilidade entre os valores dos contratos de derivativos e os contratos de exportação.
		 Ocorre que a legislação em vigor a respeito do presente tema não exige que referida compatibilidade seja demonstrada!
		 E isso acontece porque, ao contratar uma operação de hedge, a Cooperativa apenas informa à instituição financeira qual o valor em moeda estrangeira que pretende “travar”, de acordo com as negociações de exportação realizadas nº dia. As instituições financeiras, por sua vez, não exigem a comprovação da existência de contrato de exportação firmado para que a operação de hedge seja efetivada. Em outras palavras, os contratos de derivativos não estão vinculados formalmente às exportações realizadas!
		 Essa é a razão pela qual a legislação aponta somente a necessidade de se demonstrar que não há caráter especulativo nas operações com derivativos realizadas pelas pessoas jurídicas exportadoras. Referida demonstração dá-se na forma disposta pelo § 1º do art. 3º da Instrução Normativa nº 1.207/11, segundo o qual:
		 (...)Ora, como visto anteriormente a Cooperativa disponibilizou planilha com as exportações realizadas no ano de 2011 (Doc_Comprobatorios0001), bem como relação de Declarações de Exportação (DE) do referido ano extraídas do SICOMEX (Doc_Comprobatorios0002), Registros de Exportação de 2011(Doc_Comprobatorios0003) e o razão da conta “3.0.0.10.202 – VENDAS MERCADO EXTERNO” (Doc_Comprobatorios0004), também do ano de 2011.
		 Toda a documentação acima mencionada está sendo novamente anexada juntamente com a presente Manifestação de inconformidade (Doc_ Comprobatorios0001 a Doc_Comprobatorios0004, respectivamente) e comprova, de maneira inequívoca, o total de exportações realizadas no ano de 2011, que monta US$ 54.650.010,35 (cinquenta e quatro milhões, seiscentos e cinquenta mil e dz dólares e trinta e cinco centavos de dólar).
		 Ainda, a fim de comprovar a ausência de caráter especulativo em suas operações de hedge, a Cooperativa também disponibilizou os Informes de Operações com Derivativos Financeiros fornecidos pela Cetip (Doc_Comprobatorios0005, anexado à presente Manifestação de Inconformidade) e utilizados na apuração do IOF em tela.
		 Pois bem. Ao confrontar as informações constantes nos informes da Cetip referentes às operações de contratação de hedge no mês em análise (06/2012)com o montante de exportações do ano anterior, fica evidente o preenchimento do requisito constante da Instrução Normativa nº 1.207/11. (...)Os informes da Cetip apresentam informações mensais referentes à contratação e liquidação de hedge, discriminando as operações por dia. Cada extrato traz informações referentes a determinada instituição financeira. (...)(...) Partindo dessas informações, ao consolidarmos as operações referentes à venda(contratação) de hedge com todas as instituições financeiras com as quais a Cooperativa possui contratos de derivativos (Doc_Comprobatorios_0005, anexado à presente Manifestação de Inconformidade), chegamos ao seguinte cenário:
		 (...)A fim de demonstrar a veracidade das alegações até aqui expostas, a Cooperativa juntou ao presente processo (Doc_Comprobaorios0006), duas Notas de Negociação – Contrato a Termo de Moeda (NDF) com o Banco Citibank S.A.
		 (CITI), da data de 22/06/2012, as quais compõem o valor apontado na planilha acima no montante de US$ 210.559,99. Além disso, no mesmo documento é possível visualizar as operações de exportação às quais referidas Notas de Negociação estão vinculadas.
		 Ato contínuo, ao confrontar a exposição cambial vendida diária com o total de exportações do ano anterior, observa-se, de forma inequívoca, o preenchimento do requisito constante do § 1º do art. 3º da Instrução Normativa nº 1.207/11, segundo o qual, o valor das exposição cambial vendida diária referente às operações com contratos de derivativos não poderá ser superior a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes o valor total das operações de exportação realizadas nº ano anterior para que a pessoa jurídica faça jus à redução da alíquota do IOF.
		 Isto é, a exposição cambial vendida diária não poderá ser superior a 120% (1,2 vezes) do valor das exportações realizadas no ano anterior. No presente caso, as exportações do ano de 2011 montam em US$ 54.650.010,35, perfazendo um limite aproximado de 65.580.000,00 (sessenta e cinco milhões e quinhentos e oitenta mil dólares) – 1,2 vezes o montante da exportação de 2011 –, valor bastante superior aos dos contratos de hedge acima discriminados, firmados diariamente.
		 Ainda, é cabível ressaltar que as operações de hedge contratadas em determinado mês podem se referir a contratos de exportação que somente serão realizados em data posterior. Exemplo do alegado é a exportação de café acordada para a safra seguinte, cujo contrato é celebrado em determinada data, o que enseja a contratação de hedge para trava da moeda, mas a exportação somente será realizada no ano subsequente, por exemplo.
		 Ora, resta demonstrado, portanto, que as operações da Cooperativa são realizadas apenas e tão somente para garantia contra riscos inerentes às oscilações de preços ou de taxas, atendendo à legislação em vigor, razão pela qual deve ser deferido seu pedido de restituição e homologada a compensação efetuada.
		 Com base no alegado, bem como na documentação apresentada, não restam dúvidas de que a Cooperativa cumpriu os requisitos que lhe eram exigidos para fazer jus à redução da alíquota do IOF sobre os contratos de derivativos.
		 Ao final a manifestante requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso III, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, o deferimento do seu pedido e a homologação das compensações declaradas. Ela requer ainda a suspensão da exigibilidade da multa isolada decorrente da compensação não homologada, a qual é objeto do processo administrativo nº 10675.722303/ 2017-54.
		 É o relatório.
		 Em decisão por unanimidade, a 14ª TURMA/DRJ/RPO votou para JULGAR IMPROCEDENTE a Manifestação de Inconformidade, em acórdão assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF 
		 Período de apuração: 01/06/2012 a 30/06/2012 IOF. 
		 DERIVATIVO. EXPORTAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. CORRELAÇÃO.
		 Para que a contribuinte tenha direito à alíquota zero prevista no art. 32-C do Decreto nº 6.306, de 2007, com a redação dada pelo Decreto nº 7.699, de 2012, deve ser comprovada a correlação entre os contratos de derivativos e as operações de exportação.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Cientificada, a recorrente repisou os argumentos contidos na Manifestação de Inconformidade, requerendo que se reforme a decisão da Delegacia de Julgamento, em recurso voluntário, portado da seguinte estrutura:
		 1. DOS FATOS
		 2. DO DIREITO
		 2.1. Da busca pela verdade material no processo administrativo tributário e seu reflexo na aplicação do princípio da estrita legalidade
		 2.2. Da possibilidade de restituição dos valores indevidamente recolhidos pela Recorrente a título de IOF
		 3. DO PEDIDO
		 Por fim, pede o que se segue: 
		 I. O recebimento e a apreciação do presente Recurso Voluntário, em seus regulares efeitos, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário sob análise, inclusive multa isolada decorrente da compensação não homologada a que se refere o processo nº 10675.722303/2017-54, nos termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, garantindo o regular fornecimento de Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, necessárias à continuidade das atividades desenvolvidas pela Recorrente, sob pena de responsabilidade funcional;
		 II. Ao final, o deferimento do Pedido de Restituição no valor de R$ 28.334,61 (vinte e oito mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos) referente a IOF – Derivativos do período de 06/2012, bem como a homologação da Declaração de Compensação dela decorrente, controlada no processo nº 10675.722831/2012-07.
		 III. Caso assim não se entenda, o que não se espera, requer ao menos o retorno dos autos à Delegacia de origem para novas diligências, tendo em vista o nítido desinteresse da RFB na análise acurada da documentação a ela fornecida desde o início;
		 IV. Por fim, requer a reunião deste processo com o processo nº 14863.720106/2012-20, tendo em vista tratarem do mesmo assunto;
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Aline Cardoso de Faria, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os pressupostos legais de admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.
		 Não havendo preliminares a serem apreciadas, passa-se ao mérito.
		 
		 I – Do mérito 
		 
		 A matéria controversa em sede de Recurso Voluntário se assenta sobre a (im)possibilidade de restituição/compensação referente ao recolhimento efetuado de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários para o período de apuração junho/2012, no montante de R$ 28.334,61. As informações preliminares para deslinde da controvérsia seguem reproduzidas abaixo: 
		 Em 28/09/2012, a Recorrente protocolou Pedido de Restituição de IOF - Derivativos referente ao mês de 06/2012, no valor de R$ 28.334,61 (vinte e oito mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos), tendo em vista o disposto no 8º-A e seu § 1º, da Instrução Normativa nº 1.207/11, que disciplinou os §§ 4º e 5º do art. 2º da Lei nº 8.894/94.
		 Também protocolou Declaração de Compensação no valor de R$ 20.741,18(vinte mil, setecentos e quarenta e um reais e dezoito centavos), referente ao DARF de 08/2012, Código de Receita 2927 (IOF - CONTRATO DE DERIVATIVOS).
		 Não obstante toda a documentação apresentada à Fiscalização, o Despacho Decisório nº 912/2017/DRF/UBERLÂNDIA/MG, de 11/09/2017, indeferiu o Pedido de Restituição em referência e, por consequência, não homologou a Declaração de Compensação, alegando, em síntese, que o IOF relativo ao mês de junho de 2012, foi declarado em DCTF e extinto por pagamento e compensação, porém, acerca da correlação entre os contratos de derivativos e contratos de venda para o exterior, a empresa não apresentou documentação que demonstre a compatibilidade entre os valores dos contratos de derivativos e os contratos de venda.
		 Conforme se extraí, o ponto central diz respeito ao exame da (im)possiblidade de restituição/compensação de IOF incidente nas operações de contratos de derivativos para cobertura de riscos inerentes à oscilação de preço da moeda estrangeira, decorrentes de contratos de exportação firmados pela Recorrente, pessoa jurídica domiciliada no país. 
		 Nesse sentido, ao analisar o caso concreto, a DRJ constatou o que se segue: 
		 (...) a razão pela qual a auditora-fiscal indeferiu o pedido de restituição e não homologou a compensação, qual seja, a contribuinte não ter apresentado documentação que demonstrasse a compatibilidade entre os contratos de derivativos e os contratos de venda para o exterior. (Fls. 1592). 
		 (...) 
		 Portanto, ao contrário do que crê a manifestante, a legislação exige, sim, que seja demonstrado que as operações com contratos de derivativos para cobertura de riscos estejam correlacionadas a contratos de exportação.
		 Ressalte-se que esse entendimento é ratificado ainda pelo § 12 do art. 32-C do Decreto nº 6.306, de 2007, que determina que a hipótese de alíquota zero prevista no inciso I do § 5º desse mesmo artigo está sujeita à comprovação de operações de exportação cujos valores justifiquem a respectiva exposição cambial vendida, realizadas no período de até doze meses subsequente à data de ocorrência do fato gerador do IOF.
		 Conforme se observa, a DRJ concluiu pelo indeferimento do pedido de restituição/ressarcimento sob argumento de que no caso em tela não restou demonstrada a correlação entre os contratos com derivativos realizados e as operações de exportação.
		 Irresignada, a Recorrente afirma que caso houvesse sido realizado o confronto dos documentos comprobatórios anexados aos autos seria possível concluir pela legitimidade do direito creditório. Nesse sentido, para demonstrar o alegado, relaciona os seguintes documentos:
		 (i) informes da Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos – CETIP; 
		 (ii) planilhas com informações das exportações realizadas; 
		 (iii) razões contábeis das exportações; 
		 (iv) Registros de Exportação (RE); 
		 (v) relação de Declarações de Exportação (DE) do referido ano extraídas do SISCOMEX; 
		 (vi) contratos de exportação; 
		 (vii) invoices e Bill of Lading (BL); e 
		 (viii) notas fiscais de exportação.
		 Destarte, alega que os valores constantes dos informes da CETIP, nos quais se verifica a exposição cambial vendida diária (contratação do hedge) por instituição financeira, correspondem a contratos de exportação firmados com seus adquirentes.
		 Neste ponto específico, a DRJ concluiu que: 
		 Especificamente em relação a junho/2012, a manifestante anexou aos autos os informes da Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos – Cetip (fls. 1562/1576), sem fazer nenhuma correspondência com operações de exportação, o que, portanto, apenas demonstra os contratos de derivativos por ela firmados nesse período de apuração.
		 Com efeito, ao apresentar a Manifestação de Inconformidade, a Recorrente destacou que para fins de restituição/compensação a legislação em vigor não exigiria a demonstração de compatibilidade entre os valores dos contratos de derivativos e os contratos de exportação. Entendia que bastava tão somente o preenchimento do requisito de que as exposições cambiais vendidas diárias fossem inferiores (1,2 vezes) o total das exportações realizadas no ano anterior. 
		 Em sede recursal, com objetivo de superar o ponto controverso firmado no Acórdão recorrido, a Recorrente realiza a correlação da planilha apresentada com as informações de suas operações de exportação, senão vejamos.
		 /
		 
		 /
		 Esclarece a Recorrente às fls. 1.612, que sempre contrata operações com derivativos em valores inferiores ao montante exportado (no exemplo: total da exportação US$ 84.003,09 / valor contratado US$ 83.950,61), a fim de que não haja dúvida quanto a ausência de caráter especulativo em suas operações. 
		 Destarte, comprova que as operações supra são confirmadas pela seguinte documentação anexada aos autos: 
		 CONTRATO DE EXPORTAÇÃO 12/400 
		 /
		 
		 /
		 · INVOICE (BL e RE anexados no mesmo arquivo) → 12/400:
		 /
		 ·NOTA FISCAL → 12.914:
		 /
		 Desse modo, a Recorrente destaca que a respetiva operação contratual correlacionada aos documentos juntados aos autos permite chegar a seguinte conclusão: 
		 a) A Recorrente negociou a venda de 360 bags de café com a empresa Sucafina;
		 b) Em 21/06/2012, posteriormente à negociação, porém antes da formalização do contrato, a Recorrente realizou a trava do montante de US$ 83.950,61 com o Banco ABC, visando resguarda-se contra riscos inerentes às oscilações de preços ou de taxas;
		 c) Em 27/06/2012 firmou contrato de exportação com tal empresa nº valor de US$ 84.003,09, com envio da mercadoria previsto para julho/2012;
		 d) Em 18/07/2012, foi emitida a nota fiscal de exportação nº 12.914 (360 bags = US$ 84.003,09), correspondente à invoice nº 12/400 de mesmo valor, juntadas com o fim de demonstrar a efetivação da operação de exportação, cujo BL e RE também foram anexados.
		 Conforme se observa, a Recorrente demonstra de forma suficiente que as operações de exportação foram realizadas o que justifica os contratos com derivativos firmados. Em razão disso, entende-se que o critério de correlação foi demonstrado, o que, por conseguinte, leva ao reconhecimento de que a Recorrente faz jus ao direito creditório examinado nos presentes autos. 
		 Do mesmo modo, a Recorrente realiza igual correlação para a operação firmada com o Banco Votorantim, conforme documentos abaixo colacionados:
		 · Ex. 2: Operação com Banco Votorantim (21/06/12):
		 /
		 Novamente: a Recorrente contratou a operação com derivativos em valor inferior ao montante exportado (total da exportação US$ 81.272,83 / valor contratado US$ 72.346,25), a fim de que não haja dúvida quanto a ausência de caráter especulativo em suas operações. As operações acima demonstradas são comprovadas pela documentação anexada:
		 · CONTRATO DE EXPORTACAO → P05509.000
		 /
		 INVOICE (BL e RE anexados no mesmo arquivo) → 12/401:
		 /
		 · NOTAS FISCAIS → 14.499 e 14.500:
		 /
		 /
		 Σ QUANTIDADE SACAS (238 + 82) = 320
		 Σ VALOR TOTAL DO CAMBIO (US$ 60.446,67 + US$ 20.826,16) = US$ 81.272,83
		 Desse modo, a Recorrente destaca que a respetiva operação contratual correlacionada aos documentos juntados aos autos permite chegar a seguinte conclusão: 
		 e) A Recorrente negociou a venda de 320 bags de café com a COFI-COM;
		 f) Em 21/06/2012, posteriormente à negociação, porém antes da formalização do contrato, a Recorrente realizou a trava do montante de US$ 72.346,25 com o Banco Votorantim, visando resguarda-se contra riscos inerentes às oscilações de preços ou de taxas;
		 g) Em 28/06/2012 firmou contrato de exportação com tal empresa nº valor de US$ 81.272,83, com envio da mercadoria previsto para outubro/2012 
		 h) Em 03/11/2012, foram emitidas as notas fiscais de exportação nºs 14.499 (238 bags = US$ 60.446,67) e 14.500 (82 bags = US$ 20.826,16), correspondentes à invoice nº 12/401 no total de 320 bags = US$ 81.272,83, juntadas com o fim de demonstrar a efetivação da operação de exportação, cujo BL e RE também foram anexados.
		 Conforme se observa, a Recorrente demonstra de forma suficiente que as operações de exportação foram realizadas o que justifica os contratos com derivativos firmados. Em razão disso, entende-se que o critério de correlação foi demonstrado, o que, por conseguinte, leva ao reconhecimento de que a Recorrente faz jus ao direito creditório examinado nos presentes autos.
		 
		 CONCLUSÃO 
		 
		 Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, para, no mérito dar-lhe provimento para reconhecer o direito à compensação do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, cabendo à autoridade administrativa apurar os créditos e homologar as Dcomp até o limite apurado.
		 
		 É como voto. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aline Cardoso de Faria 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha,
Aline Cardoso de Faria, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe.

RELATORIO

Trata o presente de Recurso Voluntario interposto contra Acérddo proferido pela 142
Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ/RPO), que julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade referente ao lancamento de Imposto sobre Operagfes de Crédito,
Cambio e Seguros ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliérios - IOF, em desfavor da Recorrente
EXPOCACCER - COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DO CERRADO LTDA.

Por bem descrever os fatos, adota-se o relatério do Acérdao recorrido:

Trata-se do Pedido de Restituicdo ou Ressarcimento de fl. 2, referente a recolhimento
efetuado de Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguros ou relativas a Titulos
ou Valores Mobiliarios para o periodo de apuragdo junho/2012, no montante de R$
28.334,61, com o seguinte motivo:

Pedido de Ressarcimento para compensacdo com débitos da mesma natureza.

Base Legal: Artigo 8°-A da Instrucdo Normativa RFB n° 1.207, de 03 de novembro de
2011, alterada pela Instrugcdo Normativa RFB n° 1.256, de 07 de margo de 2012, e Instrucdo
Normativa RFB n° 1.271, de 22 de maio de 2012. Ato Declaratério Executivo Corec n° 1,
de 26 de marco de 2012.

A esse pedido a contribuinte vinculou declara¢do de compensagéo.

A auditora-fiscal competente, lotada na Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberléandia, indeferiu o pedido de restituicdo/ressarcimento e ndo homologou as
compensagdes efetuadas, por meio do despacho decisorio de fls. 784/789, com fundamento
nas seguintes razoes:
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13. Da analise da documentacdo apresentada, temos que o IOF relativo ao més de junho de
2012, foi declarado em DCTF e extinto por pagamento e compensacao, fls. 783.

()

14. A empresa apresentou copia da Conta razdo, fls. 780/81, mostrando que o IOF no valor
de R$ 28.334,61 foi registrado como IOF a recuperar.

15. Acerca da correlagdo entre os contratos de derivativos e contratos de venda para o
exterior, a empresa informou que podera ser comprovada através dos registros de
exportacdes que estdo anexados conforme Doc_  Comprobatorios0001 e
Doc_Comprobatorios-0002, ndo apresentando documentacdo que demonstre a
compatibilidade entre os valores dos contratos de derivativos e os contratos de venda.

14. Neste ponto, deve-se salientar que, para reconhecimento e restituicdo de direito
creditério, compete ao requerente comprovar estar concreta e efetivamente abrigado pela
norma legal. Na espécie, a empresa, apesar de regularmente notificada, ndo se desincumbiu
eficaz e cabalmente do 6nus da prova, o qual, recai sobre o autor, no que respeita ao fato
constitutivo do direito.
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Cientificada do despacho decisério em 12/09/2017 (fl. 792), a contribuinte apresentou, em
11/10/2017 (fl. 793), manifestacdo de inconformidade (fls. 796/806), na qual alega que:

A Expocaccer é Cooperativa Cafeicultora e realiza operagdes de exportacdo de café, como
se depreende de seu estatuto social. Por conseguinte, a fim de assegurar-se contra riscos
inerentes as oscilacbes de precos ou de taxas, realiza operagbes com derivativos na
modalidade de hedge N&o obstante, a Fiscalizagdo, no Despacho Decisorio n° 912/2017,
indeferiu seu pedido de restituicdo e ndo homologou a compensacdo realizada sob o
argumento de que a Cooperativa ndo apresentou documentacdo que demonstrasse a
compatibilidade entre os valores dos contratos de derivativos e 0s contratos de exportacéo.

Ocorre que a legislacdo em vigor a respeito do presente tema ndo exige que referida
compatibilidade seja demonstrada!

E isso acontece porque, ao contratar uma operacdo de hedge, a Cooperativa apenas informa
a instituicdo financeira qual o valor em moeda estrangeira que pretende “travar”, de acordo
com as negociacfes de exportacdo realizadas n° dia. As instituigdes financeiras, por sua
vez, ndo exigem a comprovacao da existéncia de contrato de exportacdo firmado para que a
operacdo de hedge seja efetivada. Em outras palavras, os contratos de derivativos ndo estdo
vinculados formalmente as exportacées realizadas!

Essa é a razdo pela qual a legislacdo aponta somente a necessidade de se demonstrar que
ndo ha carater especulativo nas opera¢fes com derivativos realizadas pelas pessoas
juridicas exportadoras. Referida demonstracdo da-se na forma disposta pelo § 1° do art. 3°
da Instrugdo Normativa n° 1.207/11, segundo o qual:

(...)Ora, como visto anteriormente a Cooperativa disponibilizou planilha com as
exportacdes realizadas no ano de 2011 (Doc_Comprobatorios0001), bem como relacdo de
DeclaragBes de Exportagdo (DE) do referido ano extraidas do SICOMEX
(Doc_Comprobatorios0002), Registros de Exportacdo de 2011(Doc_Comprobatorios0003)
e o razio da conta “3.0.0.10.202 - VENDAS MERCADO EXTERNO”
(Doc_Comprobatorios0004), também do ano de 2011.

Toda a documentacdo acima mencionada esta sendo novamente anexada juntamente com a
presente  Manifestagdo de  inconformidade (Doc_  Comprobatorios0001 a
Doc_Comprobatorios0004, respectivamente) e comprova, de maneira inequivoca, o total de
exportagdes realizadas no ano de 2011, que monta US$ 54.650.010,35 (cinquenta e quatro
milhdes, seiscentos e cinquenta mil e dz dolares e trinta e cinco centavos de ddlar).
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Ainda, a fim de comprovar a auséncia de carater especulativo em suas operagdes de hedge,
a Cooperativa também disponibilizou os Informes de Operagdes com Derivativos
Financeiros fornecidos pela Cetip (Doc_Comprobatorios0005, anexado a presente
Manifestacéo de Inconformidade) e utilizados na apuracéo do IOF em tela.

Pois bem. Ao confrontar as informacGes constantes nos informes da Cetip referentes as
operacles de contratagdo de hedge no més em analise (06/2012)com o montante de
exportagdes do ano anterior, fica evidente o preenchimento do requisito constante da
Instrugdo Normativa n°® 1.207/11. (...)Os informes da Cetip apresentam informacdes
mensais referentes a contratagdo e liquidac@o de hedge, discriminando as operagdes por dia.
Cada extrato traz informagdes referentes a determinada instituicdo financeira. (...)(...)
Partindo dessas informagcfes, ao consolidarmos as operagfes referentes a
venda(contratacdo) de hedge com todas as instituicBes financeiras com as quais a
Cooperativa possui contratos de derivativos (Doc_Comprobatorios_0005, anexado a
presente Manifestacdo de Inconformidade), chegamos ao seguinte cenario:
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(...)A fim de demonstrar a veracidade das alegacGes até aqui expostas, a Cooperativa juntou
ao presente processo (Doc_Comprobaorios0006), duas Notas de Negociacdo — Contrato a
Termo de Moeda (NDF) com o Banco Citibank S.A.

(CITI), da data de 22/06/2012, as quais compdem o valor apontado na planilha acima no
montante de US$ 210.559,99. Além disso, no mesmo documento é possivel visualizar as
operacdes de exportacdo as quais referidas Notas de Negociacdo estdo vinculadas.

Ato continuo, ao confrontar a exposicdo cambial vendida diaria com o total de exportagdes
do ano anterior, observa-se, de forma inequivoca, o preenchimento do requisito constante
do § 1° do art. 3° da Instrugdo Normativa n° 1.207/11, segundo o qual, o valor das
exposicdo cambial vendida diaria referente as operacfes com contratos de derivativos nao
podera ser superior a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes o valor total das operacdes de
exportacdo realizadas n° ano anterior para que a pessoa juridica faca jus a reducdo da
aliquota do I10F.

Isto é, a exposi¢do cambial vendida didria ndo podera ser superior a 120% (1,2 vezes) do
valor das exportagdes realizadas no ano anterior. No presente caso, as exporta¢des do ano
de 2011 montam em US$ 54.650.010,35, perfazendo um limite aproximado de
65.580.000,00 (sessenta e cinco milhdes e quinhentos e oitenta mil dolares) — 1,2 vezes o
montante da exportacdo de 2011 —, valor bastante superior aos dos contratos de hedge
acima discriminados, firmados diariamente.

Ainda, é cabivel ressaltar que as operacBes de hedge contratadas em determinado més
podem se referir a contratos de exportagdo que somente seréo realizados em data posterior.
Exemplo do alegado é a exportacdo de café acordada para a safra seguinte, cujo contrato é
celebrado em determinada data, o0 que enseja a contratacdo de hedge para trava da moeda,
mas a exportacdo somente serd realizada no ano subsequente, por exemplo.

Ora, resta demonstrado, portanto, que as operagdes da Cooperativa sdo realizadas apenas e
tdo somente para garantia contra riscos inerentes as oscilacbes de precos ou de taxas,
atendendo a legislacdo em vigor, razdo pela qual deve ser deferido seu pedido de restituicdo
e homologada a compensacéo efetuada.
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Com base no alegado, bem como na documentacdo apresentada, ndo restam ddvidas de que
a Cooperativa cumpriu os requisitos que lhe eram exigidos para fazer jus a redugdo da
aliquota do I0OF sobre os contratos de derivativos.

Ao final a manifestante requer a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, nos
termos do art. 151, inciso Ill, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cddigo
Tributario Nacional, o deferimento do seu pedido e a homologagdo das compensacdes
declaradas. Ela requer ainda a suspensdo da exigibilidade da multa isolada decorrente da
compensagdo ndo homologada, a qual é objeto do processo administrativo n°
10675.722303/ 2017-54.

E o relatério.

Em decisdo por unanimidade, a 14® TURMA/DRJ/RPO votou para JULGAR
IMPROCEDENTE a Manifestacéo de Inconformidade, em acorddo assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS
OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Periodo de apuragdo: 01/06/2012 a 30/06/2012 10F.
DERIVATIVO. EXPORTACAO. ALIQUOTA ZERO. CORRELACAO.
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Para que a contribuinte tenha direito a aliquota zero prevista no art. 32-C do Decreto n°
6.306, de 2007, com a redacdo dada pelo Decreto n® 7.699, de 2012, deve ser comprovada a
correlacdo entre os contratos de derivativos e as operagdes de exportacao.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Cientificada, a recorrente repisou 0s argumentos contidos na Manifestacdo de
Inconformidade, requerendo que se reforme a decisdo da Delegacia de Julgamento, em recurso
voluntéario, portado da seguinte estrutura:

Por fim,

1. DOS FATOS
2. DO DIREITO

2.1. Da busca pela verdade material no processo administrativo tributario e seu reflexo na
aplicacdo do principio da estrita legalidade

2.2. Da possibilidade de restituicdo dos valores indevidamente recolhidos pela Recorrente a
titulo de IOF

3. DO PEDIDO
pede 0 que se segue:

I. O recebimento e a apreciacdo do presente Recurso Voluntério, em seus regulares efeitos,
suspendendo a exigibilidade do crédito tributdrio sob analise, inclusive multa isolada
decorrente da compensacdo ndo homologada a que se refere o processo n°
10675.722303/2017-54, nos termos do art. 151, inciso 111, do Cédigo Tributario Nacional,
garantindo o regular fornecimento de Certiddes Negativas de Débito ou Certiddes Positivas
com Efeitos de Negativa, necessarias a continuidade das atividades desenvolvidas pela
Recorrente, sob pena de responsabilidade funcional;

I1. Ao final, o deferimento do Pedido de Restituicdo no valor de R$ 28.334,61 (vinte e oito
mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos) referente a IOF — Derivativos
do periodo de 06/2012, bem como a homologacdo da Declaracdo de Compensacdo dela
decorrente, controlada no processo n® 10675.722831/2012-07.

I11. Caso assim ndo se entenda, 0 que ndo se espera, requer a0 menos o retorno dos autos a
Delegacia de origem para novas diligéncias, tendo em vista o nitido desinteresse da RFB na
andlise acurada da documentacéo a ela fornecida desde o inicio;

IV. Por fim, requer a reunido deste processo com 0 processo n° 14863.720106/2012-20,
tendo em vista tratarem do mesmo assunto;

E o relatério.

Conselheira Aline Cardoso de Faria, Relatora.

O Recurso Voluntario € tempestivo e reune o0s pressupostos legais de
admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.
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Né&o havendo preliminares a serem apreciadas, passa-se ao merito.

| — Do mérito

A matéria controversa em sede de Recurso Voluntario se assenta sobre a
(im)possibilidade de restituicdo/compensacéo referente ao recolhimento efetuado de Imposto sobre
Operacdes de Crédito, Cambio e Seguros ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios para o
periodo de apuracdo junho/2012, no montante de R$ 28.334,61. As informagGes preliminares para
deslinde da controvérsia seguem reproduzidas abaixo:

Em 28/09/2012, a Recorrente protocolou Pedido de Restituicdo de IOF - Derivativos
referente ao més de 06/2012, no valor de R$ 28.334,61 (vinte e oito mil, trezentos e trinta
e quatro reais e sessenta e um centavos), tendo em vista o disposto no 8°-A e seu § 1°, da
Instrucdo Normativa n® 1.207/11, que disciplinou os §8 4° e 5° do art. 2° da Lei n° 8.894/94.

Também protocolou Declaragdo de Compensacgéo no valor de R$ 20.741,18(vinte mil,
setecentos e quarenta e um reais e dezoito centavos), referente ao DARF de 08/2012,
Cdbdigo de Receita 2927 (I0OF - CONTRATO DE DERIVATIVOS).

N&o obstante toda a documentacdo apresentada a Fiscalizacdo, o Despacho Decisorio n°
912/2017/DRF/UBERLANDIA/MG, de 11/09/2017, indeferiu o Pedido de Restituicéo
em referéncia e, por consequéncia, ndo homologou a Declaracdo de Compensacéo,
alegando, em sintese, que o IOF relativo ao més de junho de 2012, foi declarado em
DCTF e extinto por pagamento e compensacdo, porém, acerca da correlacdo entre 0s
contratos de derivativos e contratos de venda para 0 exterior, a empresa nao apresentou
documentacdo que demonstre a compatibilidade entre os valores dos contratos de
derivativos e os contratos de venda.

Conforme se extrai, o ponto central diz respeito ao exame da (im)possiblidade de
restituicdo/compensacdo de I0F incidente nas operacGes de contratos de derivativos para cobertura
de riscos inerentes a oscilacdo de preco da moeda estrangeira, decorrentes de contratos de
exportacdo firmados pela Recorrente, pessoa juridica domiciliada no pais.

Nesse sentido, ao analisar o caso concreto, a DRJ constatou 0 que se segue:

(...) arazéo pela qual a auditora-fiscal indeferiu o pedido de restituicdo e ndo homologou a
compensagdo, qual seja, a contribuinte ndo ter apresentado documentacdo que
demonstrasse a compatibilidade entre os contratos de derivativos e 0s contratos de
venda para o exterior. (FIs. 1592).

(.)

Portanto, ao contrario do que cré a manifestante, a legislacdo exige, sim, que seja
demonstrado gue as operacdes com contratos de derivativos para cobertura de riscos
estejam correlacionadas a contratos de exportacao.

Ressalte-se que esse entendimento € ratificado ainda pelo § 12 do art. 32-C do Decreto
n° 6.306, de 2007, que determina que a hipotese de aliquota zero prevista no inciso | do § 5°
desse mesmo artigo estd sujeita a comprovacdo de operagdes de exportagdo cujos
valores justifiguem a respectiva exposicao cambial vendida, realizadas no periodo de até
doze meses subsequente a data de ocorréncia do fato gerador do IOF.
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Conforme se observa, a DRJ concluiu pelo indeferimento do pedido de
restituicdo/ressarcimento sob argumento de que no caso em tela ndo restou demonstrada a
correlagéo entre os contratos com derivativos realizados e as operacdes de exportacao.

Irresignada, a Recorrente afirma que caso houvesse sido realizado o confronto dos
documentos comprobatdrios anexados aos autos seria possivel concluir pela legitimidade do direito
creditorio. Nesse sentido, para demonstrar o alegado, relaciona os seguintes documentos:

(i) informes da Central de Custédia e Liquidacdo Financeira de Titulos — CETIP;

(ii) planilhas com informagdes das exportagdes realizadas;

(iii) razbes contabeis das exportacdes;

(iv) Registros de Exportacdo (RE);

(v) relacdo de DeclaragGes de Exportagdo (DE) do referido ano extraidas do SISCOMEX;
(vi) contratos de exportacéo;

(vii) invoices e Bill of Lading (BL); e

(viii) notas fiscais de exportacéo.

Destarte, alega que os valores constantes dos informes da CETIP, nos quais se
verifica a exposicdo cambial vendida diaria (contratacdo do hedge) por instituicdo financeira,
correspondem a contratos de exportacdo firmados com seus adquirentes.

Neste ponto especifico, a DRJ concluiu que:

Especificamente em relagéo a junho/2012, a manifestante anexou aos autos os informes da
Central de Custddia e Liquidagdo Financeira de Titulos — Cetip (fls. 1562/1576), sem fazer
nenhuma correspondéncia com operacdes de exportacdo, 0 que, portanto, apenas demonstra
0s contratos de derivativos por ela firmados nesse periodo de apuragao.

Com efeito, ao apresentar a Manifestagéo de Inconformidade, a Recorrente destacou
que para fins de restituicdo/compensacdo a legislacdo em vigor ndo exigiria a demonstracdo de
compatibilidade entre os valores dos contratos de derivativos e 0s contratos de exporta¢do. Entendia
gue bastava tdo somente o preenchimento do requisito de que as exposi¢bes cambiais vendidas
diarias fossem inferiores (1,2 vezes) o total das exportac@es realizadas no ano anterior.

Em sede recursal, com objetivo de superar o ponto controverso firmado no Acérddo
recorrido, a Recorrente realiza a correlagdo da planilha apresentada com as informacgdes de suas
operacdes de exportacdo, sendo vejamos.
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e Ex. 1: Operacéo com Banco ABC (21/06/12):

Com relagdo ao segundo requisito (correlagéo), nas abas subsequentes da referida planilha, a
Recorrente confronta os informes da CETIP (valores das exposi¢ées cambiais vendidas) com as informacdes de suas

operagoes de exportagao:

HEDGE INFORMACOES - OPERACOES DE EXPORTACAO

Instituicio / Dt. Contratagdo | Dt. C: N Contrato | Vendedor | Comprador | _V1.Total | Previsiode Embarque | Ne¢NFSaida | Dt. NFSaida| Invoice N2 NeBL Dt.BL N2 RE

ABC 21/06 27/06/12 12/200_|Expocaccer| sucafinasa [$ 84.003,09 julho/12 12014 18/07/12 | 12/400 | HLCUSS2120709125 [26/07/1212/5878038-001
$ 84.003,09|1

ABC 26/06 17/04/12 12/297 |Expocaccer] SucafinaS.A | $120.216,06 julho/12 1304613055 30/07/12 | 12/207 PBGAHHE00 | 09/08/12|12/5930002-001

ABC 26/06 28/11/11 12/115 |Expocaccer| Taloca 76.098,04 agosto/12 13403 21/08/12 | 12/115 602207824 26/08/12 | 12/6055605-001

ABC 26/06 18/05/12 13/2078 |Expocaccer|  Coex 27.355,50 outubro/13 19126 14/10/13 | 13/2078 | mscuze70s466 | 27/10/13[13/1393653-001
$223.669,61 |2

ABC27/06 20/09/11 12/80 | Expocaccer| Cerrad Coffee | § 92.543,09 iulho/12 13653/13654| 04/08/12 | 12/30 602277681 14/09/12|12/6114930-001

ABC 27/06 18/05/12 13/196A |Expocaccer|  Coex 57.132,66 tembro/1 19052 07/10/13 | 13/196A | SUDUE32006537126] 18/10/13 |13/1367676-001
149.675,75 [3

ABC28/06 28/03/12 12/284 |Expocaccer| Kaffehuset | $ 52.396,11 agosto/12 13438 23/08/12 | 12/284 | 5UDUG22003516353]30/08/12|12/6055409-001

ABC 2806 18/05/12 13/203A |expocaccer|  Coex £7.473,38 novembro/13 20243 28/11/13 | 13/2034 | sUDU632007004053 [ 08/12/13|13/1646308-001

ABC 28/06 18/05/12 13/196A |Expocaccer|  Coex 126,913 00 tembro/1 19051 07/10/13 | 13/196A | subU32006537126]18/10/13[13/1367676-001
$246.782,49 4

$704.130,98 3

Tabela 2 - Operagdes de exportagéio vinculadas & hedge contratado com Banco ABC.

Més Base: 6/2012 ER COOPER CAFEICULT CERRADO LTDA

Data Emissdo: 13/0

Data da
Movimento

01/06/2012

S das 3:00 28 11:00 o das 14:00 s 18:00 ou envie um @-mail para

ouvidoriagabebras

Figura 1 - Informe da CETIP com operagdes de hedge contratadas com Banco ABC (coluna “vendas”).

Esclarece a Recorrente as fls. 1.612, que sempre contrata operacdes com derivativos
em valores inferiores ao montante exportado (no exemplo: total da exportacdo US$ 84.003,09 /
valor contratado US$ 83.950,61), a fim de que ndo haja ddvida quanto a auséncia de caréter
especulativo em suas operacdes.
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Destarte, comprova que as operagdes supra sdo confirmadas pela seguinte
documentacao anexada aos autos:

CONTRATO DE EXPORTAGCAO 12/400
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SALE CO

j N — SUCAFINA S A "
1, Place ST Gervais CPS425
11, Switerland,

211 Gener

gL S— EXPOCACT]
Av.:Marsi

SHINT. e EXPOCALC operativie d¢
Qo 360 haga of 6k each (in 1 bulk containes)
Qustin

Price SD 1.7640/1b. (FOB - Santcs

— July/2
Destiwation...
Payment Term...: Cash Against ¢
ewmrks ; Arbitration: 1w uropean Contrac for Coffee (ECC) latess edition
sample approval priar to <hipment by buyer, replacement
ed by buyer - o3k )
les's acopunt. Please stuff with Kraftpager all arounit

cight franchise

&) Net shipp
43 Payment: €

SUCAFINA S A

Please sign and return ote copy for us.

e - G
$AEE e -

HEE fCimgo

T Mineiro {

e COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES D

Invoice N®_12/400 Dated: July 26", 2012 US$ 84,003,089 |

Invoice of 360 Dags of colres, Sipped

TSANTA RITA" i ANTWERP [ BELGIUM

a5 per Bl of Lading N HLCUSS2120709125 dated  July 26™, 2012
far accourt a5 risk of Messrs. SUCAFINA 5.A.

oonsigned Lo THE ORDER OF SOCIETE GENERALE PARTS

e draw SUCAFINA S.A.

L PLACE SAINT-GERVAIS CP 5425,
1211 GENEVA 11, SWITZERLAND
MR. KEVIN FURLEY
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THROUGH: SOCIETE GENERALE PARIS
LUMFURATE & INVESTMENT BANKING

ATTN: SOPHIE VIU [ OPER/FIN/TCF/BAC/TSM

17 COURS VALMY, 82800 PUTEAUX, FRANCE

TEL; 00 33 1 58 98 14 17, FAX: 00 33 1 41 45 97 41

Paymant Conditions — CAD ~ collect Bank

Our sale NO 12/400 Imp.Contract W SPB-27274 - 15334/12 Freight

360 bazs of coffee weighing §0Kg net eech, described :

i " BRAZILIAN GREEN COFFEE *
| PRICE : IS$ 176,40 CTS/LB FOB SANTOS ...

In case of need or if paymant refused apply to our agents, Messrs ©

| Marks _Bags Remaris
coliainauEg £ RM0980002

“Marsianc Firos, 1205 Avene - Industrial District - Coda: 35790.000 - Patrocim
Fhana: +55 (34) 1838 9300~ Fax: +56 [34] 3839 B326 - contateuspne et
CNPJ: 71,382 5530001-61 - Stato Registration: 481 065.108.001:

- INVOICE (BL ¢ RE anexados no mesmo arquivo) — 12/400:
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Inwoice N® 12/400 Dated: July 26, 2012 US$ 84.003,00

Tnwnice of 36U D3gs of cofes, shipped

persfs  "SANTA RITA® W ANTWERP [ BELGIUM

&5 per Bl of Lading W° HLCUSS2120709125 dated  July 26, 2012
far accourt as risk of Mesirs. SUCAFINA 5.4,

consigned 1o THE ORDER OF SOCIETE GENERALE PARTS

We have draw SUCAFINA 5.8,

1 PLACE SAINT-GERVAIS CP 5425,

1211 GENEVA 11, SWITZERLAND
MR, KEVIN FURLEY

THROUGH: SOCIETE GENERALE PARIS
LLMFURATE & INVESTMENT BANKING

ATTN: SOPHIE VIU / OPER,FIN/TCF/BAC/TSM

17 COURS VALMY, 92800 PUTEAUX, FRANCE

TEL; 00 33 1 58 98 14 17, FAX: DD 33 1 41 45 97 41

Payment Conditions — CAD = collect Bank

Our sale N° 12/400 Imp.Contract K© SPB-27274 - 1533412 Freight

360 bazs of coffee weghing 80K net each, described
| " BRAZILIAN GREEN COFFEE ~
PRICE : USS 176,40 CTS/LB FOB SANTOS ..,

|]n case of need or if paymant refused apply to our agents, Messrs ¢

_Marks _Bags Remarks
ol nne EC] RM-0880002

“Marciane Piroe, 1285 Avanue - Industrial Blstrict - Coma: 3740000
Phana: +55 (34) 3838 9300 — Fax: +56 (34] 3639 8326 — cas
CNP.J: 71.382 5530001-81 - State Registration: 481 065 IU! 'ID’R

‘NOTA FISCAL — 12.914:

epes e PXeeACCRR Coc st s couATES o, 3
"F‘{ A TISCAL P ETROMICA PICADA A%l 5 AASR. 140 DCAFIA S - FLACE 8T NF-e
sce N 000.012.014
o ol Série 01

DANFE
Dot Asulise &4 Mot
Focal Eletdnic
SRORADA ST A

o4 31120771 3525 5300 U551 S50 1000 0129 1410 6223 4130
N°. 000.012.914

1 Crvniia de mentiadade 0> povtal waciord da NP
Fula 171 W s Tavenda gow ol vs 50 uie da Sefes Askinsads

4818651000018

BESTINATARIO | REMETUNTE
TATRG
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X

[PRDeARGD.
V. ‘CE.SA DO 74
RANTOATE
360 SACAS CAFE

FRODUTUS [ SKRVICOS,

X - o | WEkiE | Vs | VAR -
DESCHIGAD DO TROCLTO) TRV wewn [ovest] croe [ | g o o | e | [ ]
D0 M GFAD, ARARICA| GO TTT0| o2t | 71 [5G | wwapmm] Sem|i [T 00

¥ o0 WAC T
ATARAMELIOR, FENSSA (45 ACIMA, BERDA

DADOS ADKIONALS
[NPGRS CoMTLINENT ARTS. SRRV ADO ND TR0
0l (08 CA FURADO LTOA-AV. MARCIANG IRES, 1281 - PTOMO-

ATRO. WS M2 PSACA. MAKCACAG

7 SAG JORE -
A A e ACR

AT 4 THCTSO 1 £51 COMPL & oo,
TTA FACTIDA CONF INCIS0 I B0 RS SoaRe
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Desse modo, a Recorrente destaca que a respetiva operagdo contratual correlacionada
aos documentos juntados aos autos permite chegar a seguinte concluséo:

a) A Recorrente negociou a venda de 360 bags de café com a empresa Sucafina;

b) Em 21/06/2012, posteriormente a negociagdo, porém antes da formalizacdo do contrato,
a Recorrente realizou a trava do montante de US$ 83.950,61 com o Banco ABC, visando
resguarda-se contra riscos inerentes as oscilages de precos ou de taxas;

c) Em 27/06/2012 firmou contrato de exportacdo com tal empresa n°® valor de US$
84.003,09, com envio da mercadoria previsto para julho/2012;

d) Em 18/07/2012, foi emitida a nota fiscal de exportagdo n° 12.914 (360 bags = US$
84.003,09), correspondente a invoice n® 12/400 de mesmo valor, juntadas com o fim de
demonstrar a efetivacdo da operacdo de exportacdo, cujo BL e RE também foram anexados.

Conforme se observa, a Recorrente demonstra de forma suficiente que as operagdes
de exportacdo foram realizadas o que justifica os contratos com derivativos firmados. Em razao
disso, entende-se que o critério de correlagdo foi demonstrado, 0 que, por conseguinte, leva ao
reconhecimento de que a Recorrente faz jus ao direito creditorio examinado nos presentes autos.

Do mesmo modo, a Recorrente realiza igual correlacdo para a operacdo firmada com
0 Banco Votorantim, conforme documentos abaixo colacionados:

- Ex. 2: Operacdo com Banco Votorantim (21/06/12):

* Ex. 2: Operacao com Banco Votorantim (21/06/12):

=8 ns‘t@zs

Tabela 3 - Operagdes de exportagdio vinculadas & hedge contratado com Banco Votorantim (coluna “vendas”), conforme extrato do CETIP.

Novamente: a Recorrente contratou a operacdo com derivativos em valor inferior ao
montante exportado (total da exportacdo US$ 81.272,83 / valor contratado US$ 72.346,25), a fim de
que ndo haja davida quanto a auséncia de carater especulativo em suas operagdes. As operacdes
acima demonstradas sdo comprovadas pela documentagdo anexada:

- CONTRATO DE EXPORTACAQO — P05509.000
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Cofi-Com Trading Pty Limited

ABN, 57 195 603 820 A.C M 025 &U3 820 (ncorparied i NSV y A2
. 1440

Purchase Contract

Contracldate : Tueaday. 26 Jone 2012
Qur ref. P05509.000 7

Qur Contact . Andréw Meckay

Your ref  e2eE2/

Expocaccer Cooperativa cos Cafeicuttores do Cerrado Lida
Ay, Marciang Pirea 1295 Distro Indusliria! PatrocinioMG
CEP: 38.740-000, Brasil

Agant Gapricarn Coffes Comercic Iinternacional Ltda ¥

Quality, Brazi Fsze?u Chagaded de Ferro Natural Cerrado NY 2 screen 16717/13 SSFC Grsh
201212013

Quantity 18,200 kin/ /

Dacking 320 bags of £0 kge net

Price 192 00 cte'/

Snipment /

Period Oclobar 2012

Terms Free gn boaré
from Santos 1o Syoney y
net shipped waight, 0.5% frarchise

Paymant Cush against documents

Remarks Quality sutject to appraval of pre-shipment sample oy Cagricorn coffee

Agent: Csproom Coffee N P,
Shipping Line: Masrek, Booking Reference M24539

Please verdy, sipn and retur ihs coatract & yout vary eariest conveniance.

The Sefier e Buyer

Sigped for andt ca benalf of
Coll-Com Trading Pty Lid

Signed for and on benalf of
Expecaccer Coogeratve dae Cafeicutiores do
Cerrado Lida

[__inwoiee ®_127401 Dated; 117, 2012 USE 6127283 |

Invaica of 320 bags of green coffee baans , shipped
porsfs " CAP GREGORY " to SYDNEY | AUSTRALLA
a5 per Bill of Lading %°  SUBUG2I00408115E dated Movisibor 119, 2012

Far AC0oUNt 26 risk of Meters. COFL-COM TRADING FTY LTD,
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consgrad o ORDER
We have drew COFL-COM TRADING PTY LT,

&7 RYEDALE ROAD, WEST RYDE,
MEW 2114 - AUSTRALLA

Cursake b0 12401 Irnp. Contrat, W U - G2ESS LT g

] —
320 bas of ooffee welghing GOkg net ead) , descried
~ BRAZILIAN GREEN COFFEE ©

PRICE : US$ 192,00 CTS/LB FOB SANTOS sermnnes USE 81,772,583

Marks ) Bage Remarks
CAFE B0 BILASIL az0 Wi

CFLERIRES |1DS0O)

10 case of need or If paymant rafised apply to our agenis, Messes ; ) ‘
[ |
00k 81580 184 |

|

- NOTAS FISCAIS — 14.499 e 14.500:
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ACORDAO 3202-003.131 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

¥ 31173913 VALOR TOTAL

TOMES DO CIASADG

XITOS 0K BV
OESTINATARIO CO8C

SONSTANTE
M TRAZIOND 1Y

ANFE
Drsuzad L far e

ENTHADA
SAIDA

N 000.014.499

(L O

[Stavy o aceeao
3112 1171 35255300 6181 S500 1060 014 9950 041 1 F584

[T =T e p—— e
www stfe Nesmvale v beporial o e site de Sefies Autvisalors

TRANSPORT ADON | VOLLMES TRANSIOHCT AN

i s comisan | Or b |

AV. RUI BARBOSA 1621-SALA3

A = e
SACASCAFE

TR AT AL

0011022320050

00, CHTS 36

MANCE O

TOTAL CAMIK 6044067 CAMINIO NOEIENTE 1271723
000 305 CATE 50 LITZADO
. caprinms S —

NAVI: CAF GEIOORY, MUMEND DX E: 13842

ICI0 11 L) COMIY. 1298 1
INCING 2 00 AXT

£2 RS 20512 VIR CAMINO 70U SACA L35

AV MARL DA YIA
1 635 9.

o

AKTE CIEZAL D0 ICMS 359

VALTISEALVES

LTS ) SERVICON

= - - - — poe D
ACRICA) 20 PRCCUT) | 358 e o] ooe [ on | quaa e BRI

CATS CHLL WAD DESCATEINAT), M ORAG, ARASOCA| GRITTTI0 | 47 | T2 | 56| 2wtsoe] o
MULIIOR, PENEIKA 1A 1 ACSMA, HENIDA
4
[ERERVADD A0 o
Coesmrame SAIMN: ECOCACCIN - COOP DO CAY, 10 CEIRADOLTIAAY. MABCIAN IS, 1355 - FIC/MC-
7L (G2 11, AR 6 105010 VALGR PARA EFISTO SEGUUCK RS 600,00 FSACA
ESTUL.- & s I773, 10 5A0

ETSTA S ——

PROCESSO 14863.720148/2012-61
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RV, NE-e

N*. 000.014.500
Serie 001

AT RO

3112 1171 3525 5300 0151 S50 1000 0135 9010 0201 3331

22 [l
Ducamento Awvilise & Nota
Faual Elosfmcs

0-ENTRADA m
1-SAlDA

EXPOCACED

Amosc
AV, MARCIANG Pl
DESTRITO INDL

PATROCINIO - M

> pevtal acronl da NF<
u w0 wie da Scfas Autimzadons

4818651000018
DESTINATARI ) KKMETENTY

Si[amm

TR

¥ QUANTIDADE SACAS (238 + 82) = 320
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X VALOR TOTAL DO CAMBIO (US$ 60.446,67 + US$ 20.826,16) = US$ 81.272,83

Desse modo, a Recorrente destaca que a respetiva operacdo contratual correlacionada
aos documentos juntados aos autos permite chegar a seguinte concluséo:

e) A Recorrente negociou a venda de 320 bags de café com a COFI-COM,;

f) Em 21/06/2012, posteriormente a negociagdo, porém antes da formalizac&o do contrato, a
Recorrente realizou a trava do montante de US$ 72.346,25 com o Banco Votorantim,
visando resguarda-se contra riscos inerentes as oscilacdes de precos ou de taxas;

g) Em 28/06/2012 firmou contrato de exportacdo com tal empresa n° valor de US$
81.272,83, com envio da mercadoria previsto para outubro/2012

h) Em 03/11/2012, foram emitidas as notas fiscais de exportacdo n°s 14.499 (238 bags =
US$ 60.446,67) e 14.500 (82 bags = US$ 20.826,16), correspondentes a invoice n® 12/401
no total de 320 bags = US$ 81.272,83, juntadas com o fim de demonstrar a efetivacdo da
operagdo de exportacdo, cujo BL e RE também foram anexados.

Conforme se observa, a Recorrente demonstra de forma suficiente que as operacoes
de exportacdo foram realizadas o que justifica os contratos com derivativos firmados. Em razéo
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ACORDAO 3202-003.131 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 14863.720148/2012-61

disso, entende-se que o critério de correlagdo foi demonstrado, 0 que, por conseguinte, leva ao
reconhecimento de que a Recorrente faz jus ao direito creditério examinado nos presentes autos.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, para, no mérito dar-lhe
provimento para reconhecer o direito a compensacdo do Imposto sobre Operacdes de Crédito,
Cambio e Seguros ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios — IOF, cabendo a autoridade
administrativa apurar os créditos e homologar as Dcomp até o limite apurado.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Aline Cardoso de Faria
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